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AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS 
 

1º e 2º QUADRIMESTRE DE 2022 
  

O Poder Executivo Municipal de Bandeirantes, em cumprimento ao disposto no art. 9º, § 4º da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF), em audiências públicas realizadas nesta Câmara Municipal em 27/05/2022 e 30/09/2022, todas às 11 horas, TORNOU 

PÚBLICO o COMUNICADO, devidamente justificadas que devido à “Migração de seu Sistema de Gestão Pública para o Novo Sistema”, que até aquelas 

presentes datas não haviam disponíveis para os fechamentos dos 1º e 2º QUADRIMESTRES DE 2022 para as AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, que seria 

republicado um novo convite após os fechamentos dos mesmos. 

 

Sendo assim, hoje o Poder Executivo Municipal de Bandeirantes, em cumprimento ao disposto no art. 9º, § 4º da Lei Complementar nº 101, de 

04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), em audiência pública realizada nesta Câmara Municipal em 29/11/2022, às 15 horas, TORNA PÚBLICO 

os Relatórios e os Demonstrativos do cumprimento das Metas Fiscais relativas ao 1º e 2º QUADRIMESTRES DE 2022, conforme segue: 

 

Informamos que todos os valores apresentados abaixo estão disponíveis publicamente em Relatórios da LRF no TCE-PR, devidamente Publicados em 

nosso Diário Oficial Municipal e Transparência. Links: 

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico 

https://transparencia.betha.cloud/#/FQBBGMfStGZGCce_0R6edA==/consulta/33791 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo=1 

 

  
1. RESULTADO PRIMÁRIO 
  

É apurado através da diferença entre as receitas primárias e despesas primárias. 

As Receitas e Despesas Primárias não envolvem endividamento. Excluem-se das Receitas Correntes: as Aplicações Financeiras e Outras Receitas 

Financeiras e das Despesas Correntes: as Amortizações da Dívida. 

https://www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico
https://transparencia.betha.cloud/#/FQBBGMfStGZGCce_0R6edA==/consulta/33791
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/SIMAM/Paginas/Rel_LRF.aspx?relTipo=1
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Mostra o grau de autonomia do Município. Quando as Receitas Primárias são maiores do que as Despesas Primárias, chamamos de Superávit Primário, 

significa que o Município com suas receitas pagou suas contas e gerou poupança para atender o serviço da dívida. 

  
1.1 DESEMPENHO NO PERÍODO 
  

O Resultado Primário apurado no 1º QUADRIMESTRE DE 2022 foi de R$12.601.424,71. As Receitas Primárias alcançaram um total de R$ 

34.414.986,45, contra uma Despesa Primária de R$ -21.813.561,74.  

O Resultado Primário apurado no 2º QUADRIMESTRE DE 2022 foi de R$ 11.076.801,95. As Receitas Primárias alcançaram um total de R$ 

69.985.057,28, contra uma Despesa Primária de R$ -58.908.255,33.  

 

 
   

2. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
  

2.1 DA RECEITA 
  

No 1º QUADRIMESTRE DE 2022, considerando todas as fontes de recursos, a receita total realizada no período foi de R$ 35.362.358,89, para uma 

previsão anual de R$ 78.090.565,71, correspondendo a um percentual de realização de 45,28%, e; 

 

No 2º QUADRIMESTRE DE 2022, considerando todas as fontes de recursos, a receita total realizada no período foi de R$ 72.332.218,45, para uma 

previsão anual de R$ 79.845.378,46, correspondendo a um percentual de realização de 90,59%. 

Através do quadro a seguir, podemos visualizar a execução da Receita durante o 1º e do 2º QUADRIMESTRE DE 2022, bem como a participação de 
cada categoria no total arrecadado 
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 Superávit/Excesso Financeiro utilizados em créditos adicionais 
 
 

 

2.2 DA DESPESA 
 

  

No 1º QUADRIMESTRE DE 2022 a despesa realizada no período totalizou a importância de R$ 23.062.536,41, que corresponde a 22,52% do previsto 

para todo o exercício de 2022, e;  
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2º QUADRIMESTRE DE 2022 a despesa realizada no período totalizou a importância de R$ 66.213.620,92, que corresponde a 51,54% do previsto 

para todo o exercício de 2022.  

 

Destaca-se que a parcela mais significativa dessas despesas é financiada com recurso próprio do Tesouro Municipal, representando ações de caráter 

continuado e permanente da atividade governamental. 

Além destas, temos as despesas financiadas através de recursos vinculados, cuja execução está condicionada à realização dessas receitas, como 

exemplo podemos citar os convênios e as operações de crédito. 

 

 
 Superávit financeiro – Diferença entre Receita Arrecadada com a Despesa Realizada 
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O percentual apresentado na última coluna do quadro acima representa o quanto de cada categoria da despesa foi executado no 1º e 2º 

QUADRIMESTRE DE 2022. 

 

  
3. DO ATENDIMENTO AOS LIMITES FIXADOS 
  
  3.1 - DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 
  

Entende-se por Receita Corrente Líquida o somatório das receitas tributárias, receitas de contribuições, receitas patrimoniais, receitas de serviços, 

transferências correntes e outras receitas também correntes, efetuadas as deduções previstas na legislação. 

A Receita Corrente Líquida é apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em referência e nos onze meses anteriores. 

A Receita Corrente Líquida serve de base para o cálculo para os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, apresentados através do 

relatório de Gestão Fiscal. 

Para a Receita Corrente Líquida (RCL), consolidando a Prefeitura Municipal, com a Autarquia (SAAE), o valor arrecadado no 1º QUADRIMESTRE DE 

2022 foi de R$101.785.542,46, no 2º QUADRIMESTRE DE 2022 foi de R$ 111.276.356,33. Os valores estão consolidados, e serão utilizados para o 

índice de limite da despesa com pessoal. 

  

 
 3.2. - LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL 

  

No 1º QUADRIMESTRE DE 2022, os gastos com pessoal, do Poder Executivo (Consolidado), nos últimos 12 (doze) meses, totalizaram R$ 

45.288.051,60, valor este que corresponde a 44,49% da Receita Corrente Líquida (Consolidada); 

No 2º QUADRIMESTRE DE 2022, os gastos com pessoal, do Poder Executivo (Consolidado), nos últimos 12 (doze) meses, totalizaram R$ 

48.420.296,52, valor este que corresponde a 43,51% da Receita Corrente Líquida (Consolidada)  

 

Desta forma, constata-se que o Município respeitou os limites previstos em Lei:  

          Limite Máximo: 54% 

          Limite Prudencial: 51,3% 

          Limite Alerta: 48,6% 
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3.3 - LIMITE DA DÍVIDA CONSOLIDADA - LIMITE DE ENDIVIDAMENTO - 
  

No que se refere ao cumprimento dos limites, a Resolução do Senado Federal nº 40/2001, em seu art. 3º, inciso II, nos termos da Lei Complementar 1

 01/2000, estabelece que o montante da Dívida Consolidada Líquida não deve ultrapassar a 120% da Receita Corrente Líquida. 

A Dívida Consolidada Líquida até o 1º QUADRIMESTRE DE 2022 totalizou R$ (-29.592.410,75), representando (-29,02%) da Receita Corrente Líquida. 

Esse valor refere-se a disponibilidade de caixa que no 1º QUADRIMESTRE DE 2022 o saldo foi de R$39.900.855,55 e nossa Dívida Consolidada foi 

de R$ 10.308.444,80, por esse motivo nossa Dívida Consolidada Líquida ficou negativa, portanto nossa Dívida é menor do que nossa Disponibilidade 

de Caixa no período; 

A Dívida Consolidada Líquida até o 2º QUADRIMESTRE DE 2022 totalizou R$ (-25.199.633,64), representando (-22,55%) da Receita Corrente Líquida. 

Esse valor refere-se a disponibilidade de caixa que no 2º QUADRIMESTRE DE 2022 o saldo foi de R$ 34.574.641,68 e nossa Dívida Consolidada foi 

de R$ 9.375.008,04, por esse motivo nossa Dívida Consolidada Líquida ficou negativa, portanto nossa Dívida é menor do que nossa Disponibilidade 

de Caixa no período; 

 

Tal fato demonstra que o Município está plenamente adequado à legislação. 

  
 
 
 

3.4 - LIMITE DE COMPROMETIMENTO COM AMORTIZAÇÃO, JUROS E ENCARGOS 
  

O Município gastou, até o mês de Abril/2022, a importância de R$ 633.216,19, de amortização, juros e encargos da Dívida, o que corresponde 0,68% 

da Receita Corrente Líquida Consolidada do 1º Quadrimestre/2022, e; 

O Município gastou, até o mês de Agosto/2022, a importância de R$ 4.093.908,00, de amortização, juros e encargos da Dívida, o que corresponde 

4,07% da Receita Corrente Líquida Consolidada do 2º Quadrimestre/2022. 

 

O limite anual estabelecido no art. 7, § II da Resolução nº 43/2001 do Senado Federal é de 11,50%. 

  
3.5 - LIMITE PARA OPERAÇOES DE CRÉDITO 
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O Valor do limite de Operação de Crédito gasto no 1º e 2º Quadrimestre 2022 em percentual é de 0,00%. O limite estabelecido no art. 7, § I da Resolução 

nº 43/2001 do Senado Federal é de 16% da Receita Corrente Líquida. 

São excluídas dos limites de que trata o artigo citado anteriormente: as contratações com instituições oficiais federais de crédito ou de fomento. Devido 

este artigo nosso contrato não se inclui neste percentual. 

 

3.6 – DÍVIDA FUNDADA E FLUTUANTE 
 

Dívida Flutuante: 1º Quadrimestre 2022 foi R$ 17.141.753,88, no 2º Quadrimestre 2022 foi R$ 17.787.678,54 – Refere-se a restos à pagar e contas à 
pagar. 

 Evolução da Dívida Flutuante: 

 
 

Dívida Fundada Consolidada: 1º Quadrimestre 2022 foi R$ 10.308.444,80, no 2º Quadrimestre 2022 foi R$ 9.375.008,04 – Refere-se à dívida de 

contratos assumidos com o INSS, PASEP, PRECATÓRIOS, OPERAÇÃO DE CRÉDITO e Demais Dívidas Contratuais. 

 Evolução da Dívida Fundada: 

 

Obs.: Contratos - Agência de Fomento 2 (Dois) Caminhão Coletor e Compactador de Lixo 4x2) está em prazo de carência. 
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4 - RECURSOS CONSTITUCIONAIS PARA A EDUCAÇÃO – 25% 
  

Total da arrecadação dos seguintes tributos, IPTU, ITBI, ISS, IRRF, ITR, FPM, Parcela 1% de julho e dezembro de FPM, IPVA, ICMS, Desoneração 

ICMS LC 87/96  

 

5 - RECURSOS CONSTITUCIONAIS PARA MÍNIMO DE  70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO 
FUNDAMENTAL. 

 
 

6 - RECURSOS CONSTITUCIONAIS PARA A SAÚDE – 15% 
  

   Total da arrecadação dos seguintes tributos, IPTU, ITBI, ISS, IRRF, ITR, FPM, IPVA, ICMS, Desoneração ICMS LC 87/96. 
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Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de elevada estima e distinta consideração. 
 

Respeitosamente. 
 
 

CONTADORA: JACIANI CAROLINA MILANI DELLA MURA 
  

SECRETARIO DA FAZENDA: JOSE CELESTINO FONTOLAN 
  

PREFEITO MUNICIPAL: JAELSON RAMALHO MATTA 

 


